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<1.0 2 3 DEZ 1964 	1 
BENTO GONÇALVES 

de 

toipai de !tento Gonçalves 
taipal aprovou e eu sanciono 

a (seguinte lei 
Arta rir A reaet ta do o 	o asem cobrada. de aoSrvio 

me a seguinte tabela e 
a) ABRIrNDUly_ 3  
• de terrenos coa dto enates de 

420 x 2010 ata** por 3 anos 

Ide% de 2M50 x 2,114 por 3 
anos 
ide", de 24, 
nos eir....ilki.***S1, 401,1104 1kW 

	000,00. 

0,000,00. 

.• Ideai  de 2ipa, 	.......... 
ide% de 7,10 x 2010 lata« 

65.000,00 
a 50.000,00 

ide% de 7,70 x 2,50 sta. *oh - 5 60.000,00 
Ide% de 2,50 x 2a, 70 Ma. 5100.04mo 

2E~ 
Filen adulto 
paru 3 ame 

m de Ia, ordem 
da 2a. Ordele Qi******0 
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de 3a. ordem 	••• 	 r.. 3.400,3.400,00 . 

de 4a. ordem  	et 2.800,00. 

d) Para, crianças - 
Arrendamento por 3 anos 
de Ia. ordem •••• ■•••••••• oro. G 2.800,00. 
de 2a. ordem  	 3.600 0 00, 

- de 3a. ordem ................ r  3.000,00. 
de 4a. ordem  	7.p00s00. 

e) 1.1-077 A IARA A 00=UP.40 	OBR.Ala 

.Para e  construO'o de mausoléus 
e monumentos  	a 500,00. 

- Para construir grades de ferro 
ou bordas de tijolos .. . .. . o.. 	200,00. 

- „paru construir carneiras 	 200,00. 
- Para colocar louças, objetos 

de arte, etc,  	200,00. 

Iara recoastruçô'es e demati- 

Oks-  
	(-3 200,00. 

j9DITra503'''  
o. Serviço de inumaçgo e esumaçefo 	400,00. 

Sepultamento em zona rural.mes 

mo em cemitérios particulares. 	C; 100,00. 
- Placas com numeraçero, cada. 	 100,00, 

ArtD 212 . A condes são de terrenos em caráter * 
perpetuo implica na obriqaçêb do proprietdrio em constru 
fro ttiMulo ou mausoliu, mediante a exibiOb da respetiva* 
planta. 

Paragreffo mico - O neb cumprimento deste dis-
positivo atei dezoito mexes após a data da concesscro s  tor 
na a mesma sem efeito, passando o terreno a ser conside-
rado arrendado, devolvendo-se, ao adquirente s  a diferen-
ça que houver entre os valores de compra e os de arren - 
&mento. 

Art 39 Quaisquer obras e construçUs 720 ce- 

• • • 
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mitério de pende da prévia autorizaçáO da ~feitura su 
jeitando-se os infratores a multa de 0000,00. 

Arte 49 . Sendo expressamente proibidos os se 
pultamentos nos cemitérios do interior do município, mesmo 
particulares, sem a lioença dos respetivos subprefeitos, * 
sob pena de c$500,00 de multa. 

Ato 5* . As pessoas reconhecidamente indigen - 
te% ficam isentas de qualquer pagamento, e serio sepulta-
das em•lugares reservados nos cemitérios. 

Arte 6* •• Sem licença expressa da Prefeitura,* 
os concessionários náb podendo alienar, em todo ou em par-
te, temporária ou d:flnitivamente, o terreno adquirido,nem 
admitir nÊle, mesmo gratuitamente, corpos e ossos de pes 
soas que náb pertençam ã familia. 

Artp 79 • Os terrenos, com ou sem jazigos, aban 
danados ha mais de cinco anos, ou que náb mais interessam* 
aos adquirentes, reverterdo a municipalidade,  sendo que, * 
neste caso, os referidos proprietários seráb indenizados * 
pelo valor venal, atualizado, com 40% de abatimento. 

Art* 8* • Com exceção do Artigo 70, fica reco • 
gala a Lei nP 547, de 20 de outubro de 1958. 

ArtP 90 ,r,Sta lei entraré em vigor na data de* 
sua publicaçáb, revogadas as disposiOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos 23 
dias do ?nes de dcze ra de 1964. 

Ubu 
Milton Rosa 
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